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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023-SRP 

PROCESSO Nº 712479/2022 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o 

recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Jequiá da Praia, através do e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 712479/2022 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na Praça José Pacheco, s/nº, CEP 

57.244-000, Jequiá da Praia/AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 

horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 

www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, aos Decretos Municipais nº 06/2021 e nº 08/2021, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 20 de abril de 2023.  

Horário da abertura das propostas: 15:30 (quinze horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 16:00 (dezesseis horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para contratação dos serviços Registro de 

preços para contratação dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com 

fornecimento, substituição e reposição de peças em aparelhos de ar-condicionado, visando 

atender às necessidades do Município de Jequiá da Praia/AL, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá, 

porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende 

competir. 

http://www.bnc.org.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública 

2.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca  

2.2.3. Secretaria Municipal de Saúde  

2.2.4. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano 

2.2.5. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos 

2.2.6. Secretaria Municipal de Esportes 
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2.2.7. Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 

2.2.8. Secretaria Municipal de Infraestrutura 

2.2.9. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

2.2.10. Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento  

2.2.11. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

2.2.12. Secretaria Municipal de Educação 

2.2.13. Gabinete do Prefeito 

2.2.14. Controladoria 

2.2.15. Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

2.2.16. Jequia-Prev Fundo De Previdência Própria De Jequiá Da Praia 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
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de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e  

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

3.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

3.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

http://www.bnc.org.br/
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3.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo 

de preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3.6. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e declaração de enquadramento 

em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei 

Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei Complementar 147/2014), 

devidamente assinada pelo Representante legal da empresa, conforme modelo que segue em 

Anexo ao Edital; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 
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4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 
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6.1.2. Marca; 

6.1.2.1. Em se tratando de serviços sem indicação de marca, no campo específico, a 

licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 

este poderá promover o cancelamento do lance.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 

de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 06/2021.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
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poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual 

9.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.8. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 

9.7.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação; 

9.8.1.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 

licitatório. 

9.8.2. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede ou Contrato Social. 

9.9. Qualificação Técnica   

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem o objeto: 

9.10. Documentos complementares   

9.10.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital. 

9.10.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.16. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.19. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 

deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 

desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 

análise, no prazo de até 01 (um) dia útil.  
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9.19.1. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, 

exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos pela internet já 

cadastrados no sistema.  

9.19.2. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o 

mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação.  

9.19.3. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão 

Permanente de Licitação localizada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-

000 (Sede da Prefeitura Municipal). 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A proposta final também deverá ser cadastrada por meio do sistema 3Tecnos (Licitari), 

salva e enviada para o e-mail cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.  

10.7.1. As empresas vencedoras deverão fazer o download da ferramenta de 

cadastramento do sistema através do endereço eletrônico 

http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip e proceder ao cadastro.  

10.7.2. Uma vez realizado o download e instalação do sistema em computador próprio da 

licitante deverá a mesma proceder ao cadastramento da empresa obedecendo ao 

seguinte passo a passo:  

1º Passo: Escolha o Estado onde se localiza a sede da empresa, em seguida clique 

PROSSEGUIR; 

2º Passo: Escolha o Município onde se localiza a sede da empresa e clique PROSSEGUIR; 

3º Passo: Insira os Dados Gerais da Empresa e de seu responsável legal, e em seguida clique 

PROXIMO; 

4º Passo: Insira o Endereço da Pessoa Jurídica e em seguida clique PROSSEGUIR; 

5º Passo: Finalize o cadastro da Empresa clicando na opção FINALIZAR. 

6º Passo: Realizado o acesso ao sistema, selecione o ESTADO ALAGOAS, o Município JEQUIÁ 

DA PRAIA e a licitação que deseja concorrer para que possa fazer download e o cadastro 

da proposta. Em caso de dúvidas, o próprio sistema disponibiliza suporte gratuito ao usuário, 

necessitando apenas que a licitante procure o ícone (imagem) localizado na parte superior 

da tela. 

7º Passo: Após salvar a proposta no sistema Licitari, clique no menu ARQUIVO, em seguida na 

opção EXPORTAR PARA CREDENCIAMENTO, escolha o local e salve o arquivo. 
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10.7.3. O cadastramento da proposta no licitari é de inteira responsabilidade da licitante, 

porém não é obrigatória. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.5. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.6. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 

de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 

Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
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15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no 

próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta 

readequada ao sistema. 

15.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da 

sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e 

efeitos. 

15.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão 

que atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 08/2021. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 08/2021, conforme previsto na Minuta de Ata 

anexa ao Edital. 

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

18.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 

Municipal nº 08/2021. 

18.1.1. As condições de prestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

18.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

prestador de serviços e aceita pela Administração 

18.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

18.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 

dando ciência à Administração. 

19. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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19.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20. DO PREÇO 

20.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

22.1. Os critérios de aceitação do serviço estão previstos no Termo de Referência e na minuta 

do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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23.4.1. não produziu os resultados acordados; 

23.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

23.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

23.6.1. Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição financeira da 

Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as despesas referente a 

taxa de TED/DOC.  

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Fizer declaração falsa; 

25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 
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25.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

25.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 

26.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

26.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

26.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 
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26.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através 

do sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos 

com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

26.3.1. Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, poderão 

ser enviados através de e-mail (cpl.jequiadapraia.al@gmail.com) ou através do protocolo 

geral do Prefeitura. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 
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26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.14. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

26.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

26.16. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital.  

26.16.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

26.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

26.18.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com, que será atendida em até 

24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 

para identificação da licitante interessada, bem como por meio do site da Prefeitura  

(https://www.jequiadapraia.al.gov.br/) e pelo sistema eletrônico (BNC). 

(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
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26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 14 horas. 

26.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

26.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São 

Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 Jequiá da Praia /AL, 31 de março de 2023. 

 

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas e 

quantitativos, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos, a fim de permitir o Registro 

de Preços para prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento, 

Substituição e Reposição de Peças em Aparelho de Ar-Condicionado. 

1.2. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. Os Órgãos 

participantes são: 

1.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública; 

1.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca; 

1.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação; 

1.2.4. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos; 

1.2.5. Controladoria Geral do Município; 

1.2.6. Secretaria Municipal de Educação; 

1.2.7. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

1.2.8. Gabinete do Prefeito; 

1.2.9. Fundo de Previdência Social Própria Social de Jequiá – JequiáPrev; 

1.2.10. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

1.2.11. Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE; 

1.2.12. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano; 

1.2.13. Secretaria Municipal de Turismo Indústria e Comércio; 

1.2.14. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Infraestrutura, e; 

1.2.15. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, sem 

possibilidade de prorrogações. 

1.4. O objeto será subdividido em lotes, facultando-se ao licitante interessado a participação em 

tantos lotes quantos lhes forem convenientes, com o fim de atendimento aos princípios da 

economicidade e competitividade. 

1.5. Segue quantidades estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA  

1 
Instalação Completa De Ar-Condicionado Tipo Split Com Kit De Até 

5 Metros 
SERVIÇO 

2 Desinstalação de aparelho de Ar-Condicionado SERVIÇO 
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3 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo split com capacidade de 7.500 btu’s. 

SERVIÇO 

4 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo janela com capacidade de 7.500 btu’s. 

SERVIÇO 

5 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com capacidade de 9.000 btu’s 

SERVIÇO 

6 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo split com capacidade de 10.000 btu’s 

SERVIÇO 

7 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo janela com capacidade de 10.000 btu’s 

SERVIÇO 

8 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo janela com capacidade de 12.000 btu’s 

 

SERVIÇO 

9 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com capacidade de 12.000 btu’s 

SERVIÇO 

10 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo janela com capacidade de 18.000 btu’s. 

SERVIÇO 

11 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo split com capacidade de 18.000 btu’s. 

SERVIÇO 

12 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo split com capacidade de 22.000 btu’s. 

SERVIÇO 

13 
Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com capacidade de 24.000 btu’s. 

SERVIÇO 

14 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com capacidade de 30.000 btu’s. 

SERVIÇO 

15 
Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com capacidade de 36.000 btu’s. 

SERVIÇO 

16 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com capacidade de 48.000 btu’s. 

SERVIÇO 

17 
Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 

substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho de ar-
SERVIÇO 
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condicionado tipo Split com capacidade de 60.000 btu’s. 

 

1.6. Segue quantidades estimativas do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes: 
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TOTAL 

1 10 100 8 18 20 5 50 4 10 4 2 6 20 10 10 150 427 

2 10 80 8 16 5 5 30 5 10 4 5 6 20 10 0 150 364 

3 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 200 203 

4 0 5 0 0 0 0 10 0 0 6 0 0 0 0 0 100 121 

5 100 120 0 3 0 12 40 0 24 0 0 6 24 0 4 400 733 

6 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 

7 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 112 

8 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 

9 150 100 12 25 40 25 50 48 24 2 15 6 48 8 4 800 1357 

10 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 105 

11 150 80 0 14 20 25 30 0 24 0 0 0 0 0 4 200 547 

12 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 200 224 

13 0 60 0 4 20 0 20 0 24 2 0 0 0 0 2 200 332 
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14 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 104 

15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 100 102 

16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 100 

17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 20 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA LICITAÇÃO  

2.1. A qualidade do ar de interiores em ambientes climatizados e a ampla utilização de sistemas de 

ar condicionados no país, em função das condições climáticas, levaram as autoridades competentes à 

preocupação com a saúde, bem-estar, conforto, produtividade e absenteísmo relativos ao trabalho dos 

ocupantes dos ambientes climatizados e a sua inter-relação com a variável qualidade de vida, 

considerando que a qualidade do ar de interiores, em ambientes climatizados, é determinante para a 

dita síndrome dos edifícios doentes. Instalações inadequadas, operação e manutenções precárias dos 

sistemas de climatização, favorecem a ocorrência e o agravamento de problemas de saúde. 

2.2. Assim sendo, o Ministério da Saúde aprovou, através de Portaria n° 3.523, de 28/08/98, 

regulamento técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do 

estado de limpeza, remoção de sujeiras por métodos físicos, manutenção do estado de integridade e 

eficiência de todos os componentes do sistema de climatização. 

2.3. Então, considerando a questão sanitária e a real e necessária manutenção dos aparelhos de ar 

condicionado da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia-AL, a fim de se evitar inclusive a ocorrência 

de danos aos aparelhos e garantir um regular funcionamento, permitindo a realização da adequada e 

satisfatória prestação jurisdicional, observando ainda o clima da região, o qual apresenta forte calor, 

elaboramos o presente termo de referência para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, bem como 

elaboração de PMOC – Plano de Manutenção e Controle dos condicionadores de ar existentes nas 

edificações da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia-AL, conforme Portaria do Ministério da Saúde 

nº 3523, de 28/08/1998, incluindo materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças, nas 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.4. O Serviço de manutenção de aparelho de ar condicionado se justifica ainda, tendo em vista a 

inexistência de corpo técnico apto a realizar serviços de manutenção dos condicionadores de ar, uma 

vez que não se justificaria, em termos econômicos e práticos a contratação de profissional de 

engenharia mecânica somente para eventuais manutenções; verifica-se a necessidade de contratação de 

empresa especializada para a prestação dos serviços. 

2.5. O quantitativo estimado tornar- se uma base para futuras contratações para prestação de 

serviços diante das demandas desta municipalidade, as quais compreendem Setores administrativos de 
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todas as secretarias, Unidades de Saúde Básica, Centro de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 

NASF, Centro de Pronto Atendimento 24 horas, Unidades da Rede de Ensino Fundamental, bem como 

Programas de Assistência Sociais ativos no município de Jequiá da Praia/AL, sendo possível a não 

contratação total, somado ao fato de que segue uma previsão, considerando o quadro atual.   

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A presente aquisição está compatível com as normas vigentes, sendo realizada na modalidade do tipo 

Pregão, em sua forma Eletrônica, conforme Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, de acordo com os 

ditames da Lei nº 8.666/93, sob a égide do Sistema de Registro de Preços. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1.  Os serviços a serem contratados são considerados comuns nos termos do parágrafo único do 

art. 1º da Lei 10.520, de 2002, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por meio das especificações usuais de mercado.  

4.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Fornecedora e 

o Órgão Gerenciador, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNIAS DOS SERVIÇOS 

5.1  - Métodos e Estratégias de Suprimentos 

5.1.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva objetivam o funcionamento pleno dos 

equipamentos, devendo ser executados em conformidade com a Portaria nº 3.523, de 28/08/1998, do 

Ministério da Saúde, normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e especificações 

do fabricante dos equipamentos. 

5.1.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por profissionais 

habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos fabricantes e segundo 

normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com vistas a manter os equipamentos em 

perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos ambientes. 

 

5.2 Dos serviços de Elaboração do PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle – 

PMOC: 

5.2.1 Elaboração e Implantação do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, adotado 

para o sistema de climatização. Este Plano deve conter a identificação do estabelecimento, a descrição 

das atividades a serem executadas. Plano de Manutenção para as centrais de ar-condicionado e 

condicionadores de ar do tipo split, a periodicidade das mesmas, as recomendações a serem adotadas 
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em situações de falha do equipamento e de emergência, para garantia de segurança do sistema de 

climatização e outras de interesse, conforme NBR 13.971/97, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT e conforme Portaria nº 3523, de 28/08/1998, do Ministério da Saúde. 

5.2.2 Este Plano deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a publicação, no Diário Oficial 

da União, do extrato do contrato celebrado. 

 

5.3 Dos serviços de manutenção preventiva: 

5.3.1 A manutenção preventiva tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os 

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança e 

em perfeito estado de funcionamento; 

5.3.2 Os serviços de manutenção dos equipamentos compreendem a HIGIENIZAÇÃO 

COMPLETA DO APARELHO, incluindo: 

1- Remoção e limpeza da tampa frontal e do gabinete de acordo com as normas dos fabricantes; 

2 - Limpeza da parte externa do condicionador de ar; 

3 - Remoção, limpeza e lavagem dos filtros de acordo com as normas dos fabricantes; 

4 - Verificação dos rolamentos e mancais dos ventiladores/motores. Se necessário, substituição dos 

rolamentos; 

5 - Medição e registro de tensão e amperagem do equipamento em operação com compressor armado, 

medido com auxílio do amperímetro; 

6 - Limpeza das serpentinas de evaporação e condensadores, com a devida desmontagem das peças; 

7 - Limpeza da bandeja – parte de condensação; 

8 - Verificação de fuga de gás refrigerante, com a reposição, caso necessário; 

9 - Verificação com eventual correção do nível de ruído e vibrações anormais; 

10 - Medição e registro da tensão e corrente elétrica dos motores dos compressores; 

11 - Verificar funcionamento dos controles remotos, caso tenha; 

12 - Verificação dos visores das linhas de líquido quanto à presença de umidade no sistema, com a 

utilização de bomba de vácuo; 

13 - Medição com registro da temperatura da serpentina de resfriamento, bem como do 

superaquecimento; 

14 - Verificação com correção dos sistemas de encaixe dos painéis de acesso ao gabinete; 

15 - Limpeza externa dos gabinetes; 

16 - Verificar a drenagem de água; 

17 - Substituir isolações térmicas danificadas nas tubulações; 

18 - Eliminar possível mau contato no cabo de alimentação, disjuntores e pontos de interligação; 

19 - Limpeza das bandejas de drenagens; 

20 - Eliminar ruídos anormais; 

21 - Verificar se há fuga de energia para a carcaça do aparelho; 

22 - Verificar e eliminar possíveis pontos de vazamento de fluído refrigerante (conexões e válvulas); 

23 - Verificar e executar reparos no contator magnético do compressor; 

24 - Medição e registro das temperaturas em operação dos motores ventiladores; 

25 - Verificação interna dos gabinetes, com eventual correção termoacústica – parte de evaporação; 
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26 - Medição e registro das pressões dos compressores de descarga, nas linhas de sucção e bomba de 

óleo (no caso de sem hermético) com eventual ajuste de pressões; 

27 - Verificação das válvulas de expansão termoacústicas - parte de condensação; 

28 - Eliminar pontos de obstrução de sujeira nas aletas do condensador; 

29 - Operação do termostato de modo a desarmar e rearmar o compressor, verificando a existência de 

ruídos ou vibrações, providenciando, se necessário, sua correção; 

30 - Remoção do aparelho, inspeção e ajuste dos parafusos de fixação do compressor, motor, 

ventilador e estrutura; 

31 - Retirar as turbinas das unidades internas para limpeza, (com cuidado para não remover acessórios 

de balanceamento); 

32 - Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem; 

33 – Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor de ventilador; 

34 - Executar reparos de desgastes de eixos, buchas, mancais de rolamento e lubrificação do motor do 

ventilador; 

35 – Limpar e higienizar o evaporador e bandejas de drenagens; 

36 – Lavar a serpentina do condensador e peças comuns com máquina adequada, aplicando produtos 

desengraxantes conforme normas do Ministério da Saúde, se necessário; 

37 – Montar o equipamento de forma adequada; 

38 - Se necessário, remoção do aparelho para a oficina e execução dos serviços relacionados abaixo: 

a) Desmonte e limpeza das serpentinas do condensador evaporador; 

b) Realização de tratamento anticorrosivo (com tinta tipo zarcão) do chassi e da bandeja interna; 

c) Verificação e troca de capacitor; 

d) Verificação dos componentes elétricos, cabo de alimentação e, se necessário, sua substituição.  

40 - Em caso de pane, realizar a análise do condicionador de ar com a emissão de relatório contendo a 

descrição 

do problema e das peças a serem trocadas. Caso seja necessária a substituição de alguma das peças 

descritas no item 5.3.11, a contratada deverá fazer sua troca imediata sem ônus para a contratante. 

5.3.3 Além dos serviços acima, caberá à Contratada a execução de outras ações recomendadas pela 

boa técnica, e pelos fabricantes dos produtos e equipamentos, de forma a atender à satisfatória 

manutenção, buscando assim realizar a manutenção preventiva conforme PMOC – Plano de 

Manutenção, Operação e Controle. 

5.3.4 O prazo para executar a manutenção preventiva será de 05 (dias) dias úteis contados da 

emissão da ordem de serviço, cujo modelo encontra-se no Anexo A; 

5.3.5 O prazo previsto no item 5.3.4 abrangerá no máximo as manutenções dos condicionadores 

previstos em um lote; 

5.3.6 Não serão aceitas interrupções no funcionamento dos aparelhos durante o horário de 

expediente sem a prévia autorização da Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura, Logística e 

Segurança; 

5.3.7 A contratada somente poderá executar a manutenção preventiva após emissão e recebimento 

da ordem de serviço; 
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5.3.8 Após a execução da manutenção, a contratada emitirá relatório, colhendo a assinatura do 

servidor em serviço, conforme modelo no Anexo E, para fins de ateste da nota fiscal, e encaminhará 

ao fiscal no prazo de 5 (cinco) dias úteis da execução dos serviços. 

5.3.9 Estimam-se manutenções preventivas semestrais para cada aparelho de ar-condicionado, 

porém, a critério da administração e conforme PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, 

esse prazo poderá ser reduzido ou estendido. As manutenções respeitarão o quantitativo contratado; 

5.3.10 Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, a responsabilidade pelo deslocamento de 

seus técnicos ao local da execução dos serviços objeto da licitação, pela retirada e entrega dos 

equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e seguros correspondentes; 

5.3.11 As seguintes peças e materiais estão incluídos na manutenção preventiva a cargo e ônus da 

contratada: fusíveis, parafusos, correias, imãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos 

químicos de limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção anti ferruginosa, tinta, lixa, neutrol, 

underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa de vedação, vaselina, estopas, 

sacos plásticos para acondicionamento de detritos, materiais para solda, zarcão, gás R-22 ou R-410-A, 

trapo, substituição ou complementação óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, gases freon, 

óleo mineral, materiais e produtos de limpeza em geral. 

5.3.12 A contratada deverá afixar no aparelho em que foi realizada a manutenção preventiva um 

adesivo contendo informação sobre a data que foi realizada a manutenção preventiva, bem como 

informar também a data prevista para a nova manutenção preventiva conforme PMOC – PLANO DE 

MANUTENÇÃO E CONTROLE DE OPERAÇÃO. 

 

5.4 Dos serviços de manutenção corretiva: 

5.4.1 A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as 

necessárias substituições de peças defeituosas, ajustes e reparos necessários, de acordo com os 

Manuais e Normas Técnicas específicas para os equipamentos; 

5.4.2 Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver emissão de ordem de 

serviço, cuja motivação seja uma chamada por parte da prefeitura ou forem detectados problemas pelo 

técnico da contratada quando da realização das manutenções preventivas; 

5.4.3 O custo para deslocamento e prestação de serviços de manutenção corretiva corresponde ao 

valor de uma manutenção registrado em cada item, conforme proposta da empresa vencedora, não 

podendo haver cobrança duplicada em caso de uma manutenção preventiva e corretiva realizadas 

concomitantemente e nem em caso de necessidade de mais de um deslocamento para deixar o ar em 

pleno funcionamento; 

5.4.4 Caso seja necessária a retirada do aparelho para reparos nas dependências da contratada, o 

retorno ao local para reinstalação do equipamento estará contemplado no valor dos serviços de 

manutenção corretiva, que será de uma unidade, não podendo ser cobrado novamente o valor dos 

serviços para fins de instalação; 

5.4.5 Quando houver necessidade da realização da manutenção corretiva, sendo detectado pela 

contratante, a prefeitura emitirá Ordem de Serviço conforme MODELO – Anexo B, devendo a 

contratada: 
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a) Emitir orçamento contendo descrição do defeito do equipamento, peças a serem substituídas e 

o respectivo valor das mesmas; 

b) Não poderão ser incluídas no orçamento as peças previstas no subitem 5.3.11 deste termo, que 

fazem parte da manutenção preventiva e são ônus da contratada; 

c) Constatada a necessidade de reposição de peças não previstas no item 1.4.11, a contratada 

emitirá orçamento contendo a descrição do defeito do equipamento, quantidade, especificação, para 

aprovação do Fiscal do Contrato. 

c1) Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento das peças que necessitem ser 

substituídas, devendo, antes de efetuar a troca, apresentar orçamento com o valor das peças ao Fiscal 

de Contrato da prefeitura; 

c2) Caso a peça a ser substituída não esteja prevista no item 5.3.11, a CONTRATADA deverá 

apresentar o orçamento ao FISCAL DO CONTRATO. Este deverá realizar pesquisa de preço das 

peças que serão substituídas, para verificar se o preço proposto pela contratada esta condizente com o 

preço praticado no mercado; 

c3) Caso o preço apresentado pela contratada esteja condizente com o preço praticado no mercado, 

deverá ser autorizada a troca da peça e a emissão da nota fiscal dos serviços prestados e das peças 

substituídas; 

c4) Caso o preço apresentado pela Contratada esteja acima do preço pesquisado pela Administração 

da prefeitura, esta notificará a Contratada para adequar o preço orçado; 

c5) A contratada poderá recusar a pesquisa de preço feita pela administração, apontando erros 

ocorridos na pesquisa, e solicitar nova pesquisa de preço, através de uma solicitação por escrito; 

c6) A Contratante, caso acate a recusa da Contratada, realizará nova pesquisa para verificar se 

ocorreu o erro apontado pela CONTRATADA, ou recusará de imediato a solicitação, e neste caso 

fica a CONTRATADA obrigada a entregar a peça no valor cotado pela CONTRATANTE; 

c7) O prazo para apresentação do orçamento contendo descrição, quantidade e valor das peças não 

poderá exceder a 1 (um) dia útil contados a partir do início do atendimento; 

c8) A licitante adjudicatária deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para 

troca das peças orçadas, que não poderá exceder a 12(doze) horas, contadas da aprovação do 

orçamento; 

c9) As peças, quando substituídas (peças que apresentaram defeitos), deverão ser entregues ao Fiscal 

do Contrato, após o conserto dos equipamentos; 

c10) Caberá ao Fiscal do Contrato a responsabilidade por acompanhar a execução, o 

acompanhamento dos serviços e autorizar o pagamento, em conformidade com o cronograma físico-

financeiro, vistoriar e descrever os defeitos técnicos das peças que porventura devam ser substituídas 

e entregá-las ao Almoxarifado da prefeitura para que seja dada a destinação ambiental correta; 

c11) Após autorização, efetuar as trocas de peças necessárias ao bom funcionamento da central de ar 

condicionado; 

c12) No caso da manutenção corretiva, o início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 

(doze) horas, após a aprovação do orçamento; 

c13) Entende-se por início de atendimento a hora de chegada do técnico às instalações da prefeitura; 
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c14) O término da manutenção do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir do início do atendimento, exceto em caso de necessidade de reposição de peças, não 

previstas no item 5.3.11; 

c15) Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado, estando condicionado à aprovação do 

Fiscal do Contrato; 

c16) Nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado nos condicionadores de ar, 

haja necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante adjudicatária, será necessária a autorização 

do Responsável pela Fiscalização do Contrato da prefeitura, observando que o deslocamento não 

incorrerá em qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

 

6. DOS RELATÓRIOS 

6.1 – Relatório de Manutenção Preventiva: 

6.1.1 Para toda intervenção preventiva, a contratada emitirá um Relatório conforme MODELO - 

Anexo C, registrando detalhadamente os serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, 

as seguintes: 

a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação 

das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial 

do equipamento reparado; 

b) Data; 

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

d) Assinaturas dos Responsáveis pela guarda dos equipamentos reparados e servidores do local, 

com a indicação da matrícula e nome legível. 

e) A contratada poderá requerer, por meio escrito endereçado ao fiscal do contrato, a prorrogação 

por igual período dos prazos previstos neste termo, em caso de fato justo e razoável. A fiscalização 

avaliará o pedido e poderá acatá-lo ou não. 

f) Durante a análise do pedido de prorrogação dos prazos, não haverá suspensão dos mesmos, 

devendo a Contratada solicitar sua prorrogação antes do término do prazo, sob pena de incidência das 

penalidades previstas neste termo. 

 

6.2 – Relatório de Manutenção Corretiva: 

6.2.1 Para toda intervenção corretiva, a contratada emitirá um Relatório conforme MODELO - 

Anexo D, registrando detalhadamente os serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, 

as seguintes: 

a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação 

das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial 

do equipamento reparado; 

b) Data; 
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c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

d) Assinaturas dos Responsáveis pela guarda dos equipamentos reparados e servidores do local, 

com a indicação da matrícula e nome legível. 

e) O relatório de manutenção corretiva, conforme Anexo F, deverá ser encaminhado no prazo de 

5 (cinco) dias úteis da execução dos serviços; 

f) A contratada poderá requerer, por meio escrito endereçado ao fiscal do contrato, a prorrogação 

por igual período dos prazos previstos neste termo, em caso de fato justo e razoável. A fiscalização 

avaliará o pedido e poderá acatá-lo ou não. 

g) Durante a análise do pedido de prorrogação dos prazos, não haverá suspensão dos mesmos, 

devendo a Contratada solicitar sua prorrogação antes do término do prazo, sob pena de incidência das 

penalidades previstas neste termo. 

6.2.2 Após 1 (um) dia útil da assinatura do contrato, a Ordem de serviço de manutenção preventiva 

e/ou corretiva poderá ser emitida, devendo a contratada retirá-la no prazo máximo de 1 (um) dia útil de 

sua emissão. 

6.2.3 A contratada somente poderá utilizar-se de outros modelos de relatórios após a aprovação dos 

mesmos pela fiscalização do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. A Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia tem buscado em suas contratações a inclusão de 

critérios de sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade vive 

e como tem se desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os 

recursos naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo buscam-se 

formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção e consumo, 

preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como pilares da sustentabilidade.  

7.2. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando 

assim os ditames da Lei nº 8.666/93, Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”, bem como o recente Decreto n° 10024/2019, Art. 

2º: “O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.” Assim também 

o seu “§ 1º  O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 

contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 

planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades” e demais normas vigente sobre a 

matéria. 
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7.3. A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, 

do poder público, quanto a mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem crescendo 

a cada dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e com as 

dificuldades inerentes aos processos humanos. 

7.4. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 

contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta mais vantajosa para a 

administração” levando-se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, 

considerando a manutenção da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos 

naturais do país e sua biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 

7.5. Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis 

e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

7.6. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, no que couber, o 

critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 

que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências. 

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e  

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs).  

7.7. Em geral, a comprovação pode ser feita mediante inscrição nos rótulos, nas embalagens, por 

informações disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por qualquer 

outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

8.1.1. A empresa deverá ser especializada em serviço de manutenção preventiva e corretiva com 

fornecimento, substituição e reposição de peças para aparelho de ar-condicionado.  

8.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva são considerados como serviços contínuos a 

serem executados em regime de empreitada por preço unitário, pois as especificações são compatíveis 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

 

Processo nº 712479/2022  

Pregão Eletrônico n° 29/2023-SRP Pág. 13/48  

Walmir dos Santos Júnior 

Membro da CPL 

com as práticas de mercado, possuindo padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos 

(Lei 10.520/2002). Além, a prestação do serviço a serem solicitados de forma parcelada e frequente e a 

demanda da contratação são estimados, conforme necessidades das unidades administrativas da PMJP.  

8.1.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço.  

8.1.4. As obrigações da Fornecedora e do Órgão Gerenciador estão previstas neste Termo de 

Referência. 

 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os serviços deste, ocorrerão de acordo com a necessidade de cada secretaria, diretamente nos 

setores, de acordo com cada Ordem de Serviço nos respectivos endereços: 

9.1.1. Da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública: 

9.1.1.1. Sede Administrativa – Situada a Praça José Pacheco, s/n – Centro, Jequiá da Praia. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta. 

9.1.1.2. Setor de Almoxarifado – Situado a Rua da Igreja, n° 12 – Centro, Jequiá da Praia. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta. 

9.1.1.3. Sede da Guarda Municipal – Situada na Rua Travessa Boa Vista S/nº - Centro, Jequiá da 

Praia. Nos Horários de Funcionamento das 8h às 12h e das 13 às 17 horas, de Segunda à sexta.  

9.1.2. Da Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca – Situada na Rua Travessa São 

Judas Tadeu, n° 65 – Centro, Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h 

às 17horas, de segunda à sexta. 

9.1.3. Da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – Situada na Rua 

Oitozeiro, n° 361 – Centro, Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h 

às 17horas, de segunda à sexta. 

9.1.4. Da Secretaria Municipal de Cultura e Eventos – Situada na Praça José Pacheco, s/n – Centro, 

Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à 

sexta. 

9.1.5. Da Controladoria Geral do Município – Situada na Praça José Pacheco – Centro, Jequiá da 

Praia. Nos horários de funcionamento das 8h às 12 horas e das 13 às 17 horas, de segunda à sexta. 

9.1.6. Da Secretaria Municipal de Educação: 

9.1.6.1. Sede Administrativa – Rua Travessa São Judas Tadeu, n° 65 – Centro, Jequiá da Praia. Nos 

horários de funcionamento das 8h às 12 horas e das 13 às 17 horas, de segunda à sexta. 

9.1.6.2. Conselho Municipal de Educação – Situado na Travessa São Judas Tadeu, nº 65, centro. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.3. Central da Merenda – Situada na Rua boa vista, S/n centro. Nos horários de funcionamento 

das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.4. Creche Messias João Coelho – Situada no Jequiazinho. Nos horários de funcionamento das 

08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.5. Escola Municipal José Calazans de Medeiros – Situada na Rua Boa Vista, S/nº – Centro, 

Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à 

sexta; 
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9.1.6.6. Escola Municipal José Cursino dos Santos – Situada na Rua da Ponte – Centro, Jequiá da 

Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.7. Escola Municipal Maria Lopes Bertoldo – Situada na Rua Santa Cruz, S/nº – Centro, Jequiá da 

Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.8. Escola Municipal Eutiquio Quintela Cavalcante – Localizada no Povoado Lagoa Azeda. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.9. Escola Municipal Dr. Nelson Simões Costa – Localizada no Povoado Ponta de Pedra. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.10. Escola Municipal Manoel Cotias de Jesus – Localizada no Povoado França. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.11. Escola Municipal João Luiz dos Santos Filho – Localizada no Povoado Alagoinhas. 

Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.12. Extensão da Escola João Luiz dos Santos Filho– Localizada no Povoado Alagoinhas. 

Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.13. Escola Municipal Presidente Garrastazu Médici – Localizada no Povoado Mutuca. 

Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.14. Escola Municipal Prefeito João Faustino – Localizada no Povoado Paturais. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta; 

9.1.6.15. Escola Municipal Benedito Coutinho – Localizada na Usina Sinimbu. Nos horários de 

funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta, e; 

9.1.6.16. Creche Odete Villar Coutinho – Localizada na Usina Sinimbu. Nos horários de 

funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17horas, de segunda à sexta. 

9.1.7. Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – Situada na Travessa São Judas Tadeu, nº 65- 

Centro, Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas, de 

segunda à sexta. 

9.1.8. Do Gabinete do Prefeito – Situado na Praça José Pacheco – Centro, Jequiá da Praia. Nos 

horários de funcionamento das 8h às 12 horas e das 13 às 17 horas, de segunda à sexta. 

9.1.9. Do Fundo de Previdência Social Própria Social de Jequiá da Praia – JequiáPrev. Situada na 

Rua Boa Vista, n° 121 – Centro, Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 08 às 13 horas, 

de segunda à sexta. 

9.1.10. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Situada no prédio da 

Prefeitura Municipal, Praça José Pacheco, S/n, Centro, Jequiá da Praia/Alagoas. No horário de 

funcionamento de 8h às 12h e das 13h às 17 horas, de segunda a sexta. 

9.1.11. Do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Rua Santa Cruz, n° 694 – Centro, Jequiá 

da Praia. Nos horários de funcionamento das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à 

sexta. 

9.1.12. Da Secretaria Municipal de Transporte e trânsito Urbano – Situada na AL 101 Sul, Km 61, 

S/N – Zona Rural, Jequiá da Praia/AL. Nos horários de funcionamento das 8h às 12h e das 13h às 17 

horas, de segunda à sexta. 
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9.1.13. Da Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio – Rua Travessa São Judas 

Tadeu, S/N – Centro, Jequiá da Praia. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17 

horas, de segunda à sexta. 

9.1.14. Da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Infraestrutura – Situada na Rua Sebastião 

Davi, S/N – Centro, Jequiá da Praia/AL. No horário de funcionamento de 8h às 12h e das 13h às 17 

horas, de segunda á sexta. 

9.1.15. Da Secretaria Municipal de Saúde: 

9.1.15.1. Sede Administrativa – Situada na Praça José Pacheco, s/n – Centro. Nos horários de 

funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta. 

9.1.15.2.  Unidade Básica de Saúde - UBS Sinimbu - Situada na Usina Sinimbu. Nos horários 

de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.3. Unidade Básica de Saúde – UBS Maria Niceias – localizada no Povoado Ponta de 

Pedras. Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.4. Unidade Básica de Saúde – UBS Salomão Barbosa - Situada no Povoado Alagoinhas; 

Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.5. Unidade Básica de Saúde – UBS Dr. Cicero Jorge - Situada na Rua Santo Antônio, 

s/n, Centro; Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.6. Unidade Básica de Saúde – UBS Augusto Celestino - Situada na Rua Oitizeiro, s/n, 

Centro; Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.7. Unidade Básica de Saúde – UBS Maria Zenaide - Situada no Povoado Lagoa Azeda; 

Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.8. Unidade Básica de Saúde – UBS Sinhá Cavalcante - Situada na Travessa Boa Vista; 

Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.9. Sede da Secretaria Municipal de Saúde - Situada na Praça José Pacheco, s/n, Centro; 

Nos horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.10. Sede da Vigilância em Saúde – Situada na Rua Boa Vista, s/n, Centro; Nos horários de 

funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.11. NASF: Situada na Rua Oitizeiro, s/n, Centro, e; Nos horários de funcionamento das 

08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.12. Centro de Abastecimento Farmacêutico – CAF - Situada na Travessa Boa Vista. Nos 

horários de funcionamento das 08h às 16h30min, de segunda à sexta; 

9.1.15.13. Pronto Atendimento 24 horas – Situada na Rua Santa Cruz, s/n – Centro. Nos horários 

de funcionamento de 24 horas todos os dias.  

9.1.16. Da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – Situada na Praça José Pacheco, s/n – 

Cento. Nos horários de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta. 

9.1. As visitas de manutenção Preventiva e Corretiva serão realizadas no horário e dia de 

funcionamento normal das atividades do Órgão Gerenciador. 

9.2. Os serviços deverão ser realizados dentro das especificações mínimas constantes neste Termo 

de Referência, respeitando a proposta apresentada. 
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9.3. Os serviços deverão ser de ótima qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, 

inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.4. A Ordem de Serviço estabelecida poderá ser enviada através de fax, e-mail ou outro meio 

válido. 

9.5. Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e do 

descarregamento.  

9.6. Ocorrerá por conta da FORNECEDORA, os custos de fornecimento de material e peças para 

substituição e/ou reposição, componentes e acessórios, no que couber, devendo considerar na proposta 

de preços os correspondentes custos. 

9.6.14. As peças para substituição e/ou reposição de que trata o item anterior deverão ser novas e originais. 

9.7. Os prazos para entrega dos equipamentos que forem consertados fora das unidades vinculados à 

Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/AL, deverão obedecer ao cronograma previamente informado e 

aprovado pela administração. 

9.8. O prazo de validade e a data de fabricação dos produtos deverão estar especificados na embalagem, 

assim como também selos e exigências legais respectivas. 

9.9. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

9.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da notificação da Fornecedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.11. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

9.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de Registro de Preços 

 

10. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

10.1. São obrigações do Órgão gerenciador: 

10.1.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.15. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.16. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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10.1.17.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.18. Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA  

11.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

11.1.14.  Efetuar a entrega dos serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

11.1.15.  Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas neste termo de referência e em sua proposta; 

11.1.16.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.17.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.1.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.1.20.  Apresentar à Contratante, antes da execução dos serviços, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

11.1.21.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

11.1.22. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

11.1.23. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência; 

11.1.24.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

11.1.25. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

11.1.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.27.  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.28.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.1.29.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.1.30.  Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente à prestação dos serviços; 

11.1.31. Não contratar, durante a vigência do contrato, servidor pertencente ao quadro de 

pessoal da CONTRATANTE; 

11.1.32.  Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

11.1.33. Executar os serviços de instalação, assistência técnica, manutenção em caráter 

preventivo e corretivo dos equipamentos, objeto da licitação, por meio de pessoal técnico 

especializado, de modo atender o contrato, com a utilização de ferramentas apropriadas, de acordo 

com as recomendações técnicas dos fabricantes, de modo a garantir a conservação e o perfeito 

funcionamento desses equipamentos; 

11.1.34.  Emitir relatórios e orçamentos nos prazos previstos no Termo de Referência; 

11.1.35.  Retirar a Ordem de serviço de instalação, manutenção preventiva e/ou corretiva no 

prazo máximo de 1 dia útil de sua emissão; 

11.1.36. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

11.1.37.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

11.1.38.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO   

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Fornecedora com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da Ata. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão fiscalizados pelos (as) Senhores (as). 

especialmente designados, na forma dos ARTs. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo eles os 

seguintes responsáveis: 

14.1.2. Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública: Laizilda dos Santos, inscrita no 

CPF sob nº 103,117.024-30. 

14.1.3. Setor de Almoxarifado do Município: Janielle dos Santos Pereira, inscrita no CPF sob nº 

126.067.214-03. 

14.1.4 Sede da Guarda Municipal: Rosane da Conceição Pereira, inscrita no CPF sob o nº 

128.235.754-99; 

14.1.5 Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca: Caio Vitor dos Santos, inscrito no 

CPF sob n° 126.304.044-63; 

14.1.6 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação: Alana Larissa Correia de 

Lima, inscrito no CPF sob n° 125.953.394-86; 

14.1.7 Secretaria Municipal de Cultura e Eventos: Heloísa Cristina Carvalho Carneiro, inscrito no 

CPF sob n° 021.652.311-75; 

14.1.8 Controladoria Geral do Município: Maria Nicolli da Silva Santos, inscrito no CPF sob n° 

085.383.124-64; 

14.1.9 Secretaria Municipal de Educação: Rui Cesar Luz Resende, inscrito no CPF sob n° 

026.514.204-09 e Adeildo da Silva CPF 078.049.714.78; 

14.1.10 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Thays Ingrid Mariano da Silva, inscrito no CPF 

sob n° 111.860.054-16; 

14.1.11 Gabinete do Prefeito: Melissa Shayanne Satiro dos Santos, inscrito no CPF sob n° 

147.802.544-18; 

14.1.12 Fundo de Previdência Social Própria Social de Jequiá da Praia- JequiáPrev: Sarah Reis 

Mendes, inscrito no CPF sob n° 047.088.964-09; 

14.1.13 Secretaria Municipal Meio Ambiente e Recursos Hídricos: Ilka Janielli de Andrade Santos, 

inscrito no CPF sob nº 111.488.144-93; 

14.1.14 Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE: Mariana Couto dos Santos inscrito no CPF sob 

n° 143.861.404-76; 

14.1.15 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano: ATHANES BARBOSA 

FELIZARDO, inscrito no CPF sob nº 120.092.244-18; 
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14.1.16 Secretaria Municipal do Turismo, Indústria e Comércio - Danilo Euclides dos Santos, 

inscrito no CPF sob n° 115.810.154-61; 

14.1.17 Sede da Secretaria Municipal de Saúde: Kelly Caroline de Araújo Silva, inscrita no CPF sob 

n° 058.937.934-80; 

14.1.18 UBS Augusto Celestino Fernanda Vanini dos Reis Pinto, inscrita no CPF nº 080.282.544-38; 

14.1.19 UBS Salomão Barbosa - Ieda Oliveira dos Santos, inscrita no CPF nº 008.543.674-70; 

14.1.20 UBS Maria Niceiais - Maria Aparecida dos Santos Oliveira, inscrita no CPF nº 540.291.044-

87; 

14.1.21 UBS Usina Sinimbu - Salomão Barbosa da Silva Neto, inscrito no CPF nº 121.458.614-75;  

14.1.22 UBS Maria Zenaide - Rosivaldo José dos Santos, inscrito no CPF nº 024.088.924-06,  

14.1.23 UBS Dr. Cicero Jorge - Adriana dos Santos, inscrita no CPF nº 012.630.454-80;  

14.1.24 Sede do NASF- Maxilaine Clementino Almeida, inscrita no CPF nº 044.175.704-93; 

14.1.25 Pronto-Atendimento 24 horas - Maria Alicia Neves de Castro, inscrita no CPF nº 117.581.994-

82, e;  

14.1.26 Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF - Gildene da Silva Santos, inscrita no CPF nº 

012.628.874-70. 

14.1.27 Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – Maura Miguel Cardoso Araujo, inscrita 

no CPF sob n° 168.800.624-40, e; 

14.1.28 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Infraestrutura – Edmilson Pinto dos Santos, 

inscrito no CPF sob n° 640.761.724-34.  

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3 O representante da Administração irá compilar as informações dos relatórios de manutenção 

em arquivo próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

15 DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Fornecedor. 

15.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

Gerenciador atestar a execução do objeto da ARP. 

15.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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15.3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as 

providências de comunicação ao setor competente para que a Fornecedora seja notificada e apresente 

em no máximo 5 dias as pendências encontradas. 

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão 

Gerenciador. 

15.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Gerenciador 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Fornecedora bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.6 Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias às 

penalidades, inclusive podendo ocorrer a rescisão contratual/cancelamento de ata nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à Fornecedora a ampla defesa.  

15.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.7.4 A Fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

16 REAJUSTE 

16.1 Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços. No entanto, deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 

que trata das situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, 

conforme termos do edital da licitação. 

16.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892/13. 

16.3 Em caso de conversão da ARP em contrato deve ser observar os ditames do art. 65, da Lei nº 

8.666/93, em detrimento de repactuação, reajuste e recomposição de valores, restando a 

CONTRATADA aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

17 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1 Os serviços executados, bem como as peças substituídas durante a manutenção corretiva 

deverão ter um prazo de garantia mínima de: 

17.1.4 Mão de obra executada: sem garantia; 

17.1.5 Substituição de compressor: 01(um) ano; 
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17.1.6 Substituição de demais peças: 06 (seis) meses. 

 

18   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

18.1.4 Apresentar documentação falsa; 

18.1.5 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.6 Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

18.1.7 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

18.1.9 Não mantiver a proposta; 

18.1.10 Cometer fraude fiscal; 

18.1.11 Comportar-se de modo inidôneo. 

18.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

18.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.4.4 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

18.4.5 Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 

atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia – PMJP 

indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os limites da lei civil; 

18.4.6 Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 

18.4.7 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.4.8 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

18.4.9 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jequiá da Praia/AL, pelo prazo de 

até cinco anos; 

18.4.9.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1 deste Termo de 

Referência. 
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18.4.10  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Fornecedora ressarcir o 

Município pelos prejuízos causados. 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6 As sanções previstas nos subitens 18.4.1, 18.4.5, 17.4.6 e 18.4.7 poderão ser aplicadas à 

Fornecedora, juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

18.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à PMJP serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

18.8.4 Caso o Órgão gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o 

Município de Jequiá da Praia/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência. 

19.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.2.4 Pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando expressamente que a licitante forneceu/executou satisfatoriamente o objeto da licitação. 

A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documento(s) devidamente assinado(s), 

carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos. 

19.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lote. 

19.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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19.5 O critério de aceitabilidade de preço é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 

2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

20 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1 A Cotação de Preços deverá ser realizada pela Diretoria de Licitações com base nas descrições do 

presente Termo de Referência. 

20.2 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

20.3 Deverá constar apenas em documento juntado ao processo (Planilha Estimativa etc.), indicando a 

respectiva metodologia adotada, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE 

AGOSTO DE 2020. Tais informações terão disponibilização restrita apenas aos órgãos de controle 

externo e interno, até a finalização da fase de lances. 

 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

21.1 A dotação orçamentária será disponibilizada, conforme fonte de recursos desta Secretaria. 

 

ÓRGÃO/ SECRETARIA RECURSO/FONTE 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Publica 001000000 – Recurso Próprios 

Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca Recursos Próprios 

15000 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

UO: 15001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO – SEMATH 

PROJETO ATIVIDADE: 2521- 

MANUTENÇÃO OS SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 0010 – RECURSO 

PRÓPRIO 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2548 – 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO CRAS (PAIF) 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 
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JURÍDICA 

FONTE: 2001- ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2558 – 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS – SCFV 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 2001 – ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2745 – 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO CREAS (PAEFI) 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 0012- ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2547 – 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO PROGRAMA AUXÍLIO 

BRASIL - IGDPAB 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 2001 – ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2549 – 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA 
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FELIZ 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 2001 – ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UO: 15001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO – SEMATH 

PROJETO ATIVIDADE: 2010 – 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 0010 – RECURSO 

PRÓPRIO 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Eventos 

Órgão: 11000 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E 

EVENTOS - SEMCE 

Unidade Orçamentária: 11001 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E EVENTOS - SEMCE 

Dotação: 04.122.0001.2071 – 

VIABILIZAR GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E 

EVENTOS 

Elemento: 339030000000 - Material 

de Consumo 

Fonte de recurso: 001000000 - 

Recursos Próprios 

Controladoria Geral do Município Recursos Próprios 

12000 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
002.000.000 – MDE 25% 

003.000.000 – FUNDEB 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Recursos Próprios 

Gabinete do Prefeito Recursos Próprios 

Órgão: 20000 - Jequiá Prev 

Unidade Orçamentária: 20001 - Jequiá prev 

Dotação: 04.122.0001.2009 - Viabilizar Gestão e Manutenção das 

050100000 - RPPS 
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Atividades do Jequiá Prev 

Elemento: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Recurso próprio 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 339030000000 / 510000000 

24000 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano - semtu 
001000000 – RECURSOS 

PRÓPRIOS   

Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio Recurso Próprio 

Sec. M. de Viação, Obras e Infraestrutura - SEMVO RECURSO PRÓPRIO 

Secretaria Municipal de Saúde 
0040 – ASPS 

431 – CUSTEIO PAB 

 

22 ANEXOS 

22.1. Segue em Anexo dotações orçamentárias dessas Secretaria Municipais  

22.1.1. ANEXO I – das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação; 

22.1.2. ANEXO II – das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação, e; 

22.1.3. ANEXO III – das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde. 

22.2. Segue em anexo modelos das documentações dos serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva com Fornecimento, Substituição e Reposição de Peças em Aparelho de Ar-Condicionado. 

22.2.1. ANEXO A – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA; 

22.2.2. ANEXO B – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA; 

22.2.3. ANEXO C – MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA; 

22.2.4. ANEXO D – MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA; 

22.2.5. ANEXO E – MODELO DE ORÇAMENTO. 

Município de Jequiá da Praia/AL, 11 de novembro de 2022 

 

 

Viviane Freitas dos Santos 

Secretária Municipal de Finanças Planejamento 

 

 

 

Luiz Cesar Soares Teixeira Junior 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Publica 

 

 

 

Genivaldo Manoel dos Santos  

Secretário Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca 
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Jaqueline Jatobá Lins Prata Lima 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 

 

 

Paulo César Leite da Silva 

Secretário Municipal de Cultura e Eventos 

 

 

 

Aline Oliveira Lima 

Controladoria Geral do Município  

 

 

 

 

 

 

Magda Vanusa Carvalho de Barros 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Marcela Cardoso dos Santos 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

 

 

Wallisson José da Silva 

Chefe do Gabinete do Prefeito 

 

 

Alan de Mello Braga 

Diretor Presidente 

Fundo de Previdência Própria Social de Jequiá da Praia – Jequiá Prev 

 

 

Luiz Antônio Gomes de Barros Pontes 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos/SEMMARH 
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Leandro Gomes Leite 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 

 

Victor de Goes Dourado Gomes  

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito Urbano 

 

 

Rafael Antenor Matias dos Santos 

Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio. 

 

 

Danilo José Barros de Menezes 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Infraestrutura 

 

 

 

 

Kátia Valéria Lima de Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

Das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. Objeto Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva com Fornecimento, Substituição e Reposição de Peças em Aparelho de Ar-Condicionado. 

 

Lote 
Descrição do 

Objeto 

Unidade 

de Medida 
Qtd. 

2521- 

Manutenção dos 

Serviços Técnicos 

e Administrativos 

da Secretaria 

Municipal de 

Assistência 

Social. 

Fonte: 0010 – 

Recurso Próprio 

2548 – 

Gestão e 

Manutenção 

das Ações do 

CRAS 

(PAIF). 

Fonte: 2001 – 

Assistência 

Social 

2558 – Gestão e 

Manutenção das 

Ações do Serviço 

de Convivência e 

Fortalecimento 

de Vínculos – 

SCFV. 

Fonte: 2001 – 

Assistência 

Social 

2745 – 

Gestão e 

Manutenção 

das Ações do 

CREAS 

(PAEFI). 

Fonte: 0012 – 

Assistência 

Social 

2547 – 

Gestão E 

Manutenção 

Das Ações Do 

Programa 

Auxílio Brasil 

– IGDPAB 

Fonte: 2001 – 

Assistência 

Social 

 

2549 – 

Gestão E 

Manutenção 

Das Ações Do 

Programa 

Criança Feliz 

Fonte: 2001 – 

Assistência 

Social 

2010 – 

Manutenção 

Do Conselho 

Tutelar 

Fonte: 0010 – 

Recurso 

Próprio 

1  

Instalação 

Completa De 

Ar-

Condicionado 

Tipo Split Com 

Kit De Até 5 

Metros 

SERVIÇO 18 3 6 2 2 1 1 3 

2  

Serviço de 

Desinstalação 

de Ar-

Condicionado 

SERVIÇO 16 3 3 3 2 1 2 2 

3  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

SERVIÇO 3 3       
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fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo split com 

capacidade de 

7.500 btu’s. 

4  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo janela com 

capacidade de 

10.000 btu’s 

SERVIÇO 2 2       

5  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

SERVIÇO 4 2 2      
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no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo Split com 

capacidade de 

10.000 btu’s 

6  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo Split com 

capacidade de 

9.000 btu’s 

SERVIÇO 3 3       

7  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo Split com 

SERVIÇO 25 10 4 3 3 1 2 2 
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capacidade de 

12.000 btu’s 

8  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo janela com 

capacidade de 

12.000 btu’s 

SERVIÇO 5 2 2  1    

9  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo split com 

capacidade de 

18.000 btu’s. 

SERVIÇO 14 3 2 2 2 1 1 3 

10  
Manutenção 

preventiva e 
SERVIÇO 4 1 1  1   1 
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corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo Split com 

capacidade de 

24.000 btu’s. 

11  

Manutenção 

preventiva e 

corretiva com 

fornecimento de 

peças, 

substituição e 

ou reposição, 

no que couber, 

em aparelho de 

ar-condicionado 

tipo Split com 

capacidade de 

30.000 btu’s. 

SERVIÇO 4 1 1  1   

 

 

 

 

1 
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ANEXO II 

Das dotações orçamentárias da Secretaria de Educação. 

Objeto: Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento, Substituição e Reposição de Peças em Aparelho de Ar-

Condicionado 

Lote Descrição 

Unidade 

De 

Medida 

Quantidade 

2232 - VIABILIZAR 

GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2184 - MANUTENÇÃO 

DO FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CRECHE 30% 

2730 - MANUTENÇÃO 

DO FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PRÉ ESCOLA 

30% 

2742 - VIABILZIAR 

MANUTENÇÃO DO 

FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - ENSINO 

FUNDAMENTAL 30% 

01 

Instalação Completa De Ar-

Condicionado Tipo Split Com Kit 

De Até 5 Metros 

SERVIÇO 50 5 10 10 25 

02 
Serviço de Desinstalação de aparelho 

de ar-condicionado 
SERVIÇO 30  10 10 10 

03 

Manutenção preventiva e 

corretivacom fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, 

no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo janela com 

capacidade de 7.500 btu’s. 

SERVIÇO 10  2 3 5 

04 

Manutenção preventiva e 

corretivacom fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, 

no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com 

capacidade de 9.000 btu’s 

SERVIÇO 40 5 8 7 20 
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05 

Manutenção preventiva e 

corretivacom fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, 

no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com 

capacidade de 12.000 btu’s 

SERVIÇO 50 20 8 7 15 

06 

Manutenção preventiva e 

corretivacom fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, 

no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo split com 

capacidade de 18.000 btu’s. 

SERVIÇO 30 5 6 7 12 

07 

Manutenção preventiva e 

corretivacom fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, 

no que couber, em aparelho de ar-

condicionado tipo Split com 

capacidade de 24.000 btu’s. 

SERVIÇO 20 5 4 4 7 
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ANEXO III 

 

Objeto: Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento, Substituição e Reposição de Peças em Aparelho de Ar-

Condicionado 

Lote Descrição 
Unidade 

De Medida 

Quantidade 

Estimada 

para 12 meses 

2653-

GESTÃO DE 

AÇÕES DE 

ATENÇÃO 

PRIMÁRIA-

PAB FIXO 

 

 

 

FONTE 

2519- 

MANTER 

OS 

SERVIÇOS 

TEC. E 

ADMINIS. 

DA SEC. DE 

SAUDE 

 

 

 

FONTE 

01 
Instalação Completa De Ar-Condicionado Tipo Split Com Kit 

De Até 5 Metros 
SERVIÇO 150 100 

 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 0040 - APSP 

02 
Desinstalação Completa De Ar-Condicionado Tipo Split Com 

Kit De Até 5 Metros 
SERVIÇO 150 100 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 0040 - APSP 

03 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo janela com capacidade de 7.500 btu’s. 

SERVIÇO 100 50 

 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 0040 - APSP 

04 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo janela com capacidade de 10.000 btu’s 

SERVIÇO 100 50 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 0040 - APSP 

05 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo janela com capacidade de 18.000 

SERVIÇO 100 50 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 0040 - APSP 
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btu’s. 

06 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 7.500 btu’s 

SERVIÇO 200 100 

 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

100 0040 - APSP 

07 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 9.000 btu’s 

SERVIÇO 400 200 

 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

200 0040 - APSP 

08 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 12.000 btu’s 

SERVIÇO 800 400 

 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

400 0040 - APSP 

09 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 18.000 btu’s. 

SERVIÇO 200 100 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

100 0040 - APSP 

10 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 22.000 btu’s. 

SERVIÇO 200 100 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

100 0040 - APSP 

11 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 24.000 btu’s. 

SERVIÇO 200 100 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

100 0040 - APSP 

12 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 30.000 btu’s. 

SERVIÇO 100 50 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 0040 - APSP 

13 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 36.000 btu’s. 

SERVIÇO 100 50 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

50 
 

0040 - APSP 

14 
Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 
SERVIÇO 100 50 

0431 – 

CUSTEIO 
50 

 

0040 - APSP 
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de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 48.000 btu’s. PAB 

15 

Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças, substituição e ou reposição, no que couber, em aparelho 

de ar-condicionado tipo Split com capacidade de 60.000 btu’s. 

SERVIÇO 20 10 

 

0431 – 

CUSTEIO 

PAB 

10 
 

0040 - APSP 
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     ANEXO A – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Nº Ordem de Serviço: 
 

Data:   / /   

Localização do Bem: 
 

Nº do Patrimônio: 
 

Descrição do Aparelho: ( ) janela ( )Split 

Quantidade de BTUS: 
 

Marca do Ar. 
 

Descrição dos Serviços a serem Executados:   

Valor: (R$) 
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Item do Pregão nº: 
 

Prazo Máximo para execução dos serviços: 
 

Data e Assinatura do Prestador de Serviço: Data e Assinatura do Fiscal do 

Contrato: 

 

ANEXO B – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Nº Ordem de Serviço: 
 

Data: 
  / /   

Localização do Bem: 
 

Nº do Patrimônio: 
 

Descrição do Aparelho: ( ) janela ( )Split 

Quantidade de BTUS: 
 

Marca do Ar: 
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Defeitos observados pelo reclamante:   

Valor: (R$) 
 

Item do Pregão nº: 
 

Prazo Máximo para execução dos serviços: 
 

Data e Assinatura do Prestador de Serviço: Data e Assinatura do Fiscal do 

Contrato: 

 

ANEXO C – MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 

Nome da empresa: 

 

 

Nº da Ordem de Serviço: 

 

 

Local: 

 

 

Data da execução dos serviços: 

 

   

  Deverá ser feito um quadro, conforme modelo abaixo, para cada condicionador de ar: 
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Modelo do Ar: 

 

 

Marca: 

 

 

Capacidade: 

 

 

Nº do Patrimônio: 

 

 

Localização do Bem: 

 

 

Condições inadequadas encontradas ou eminência 

de ocorrências que possam prejudicar o perfeito 

funcionamento dos equipamentos consertados: 

 

 

Observações: 

 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

Descrição Sim Não 
Não se 

aplica 

1. REMOÇÃO E LIMPEZA DA TAMPA FRONTAL E DO GABINETE DE 

ACORDO COM AS NORMAS DOS FABRICANTES 

   

2. LIMPEZA DA PARTE EXTERNA DO CONDICIONADOR DE AR    

3. REMOÇÃO, LIMPEZA E LAVAGEM DOS FILTROS DE ACORDO COM 

AS NORMAS DOS FABRICANTES 

   

4. VERIFICAÇÃO DOS ROLAMENTOS E MANCAIS DOS VENTILADORES/ 

MOTORES. SE NECESSÁRIO TROCA DOS ROLAMENTOS 

   

5. MEDIÇÃO E REGISTRO DE TENSÃO E AMPERAGEM DO 

EQUIPAMENTO EM OPERAÇÃO COM COMPRESSOR ARMADO, MEDIDO 

COM AUXÍLIO DO AMPERÍMETRO 

   

o 6. LIMPEZA DAS SERPENTINAS DE EVAPORAÇÃO E    
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CONDENSADORES, COM A DEVIDA DESMONTAGEM DAS PEÇAS 

7. LIMPEZA DA BANDEJA – PARTE DE CONDENSAÇÃO    

8. VERIFICAÇÃO DE FUGA DE GÁS REFRIGERANTE, COM A REPOSIÇÃO SE NECESSÁRIO;    

9. VERIFICAÇÃO COM EVENTUAL CORREÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO E 

VIBRAÇÕES ANORMAIS 

   

10. MEDIÇÃO E REGISTRO DA TENSÃO E CORRENTE ELÉTRICA DOS 

MOTORES DOS COMPRESSORES 

   

11. VERIFICAR FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES REMOTOS, CASO 

TENHA 

   

12. VERIFICAÇÃO DOS VISORES DAS LINHAS DE LÍQUIDO QUANTO À 

PRESENÇA DE UMIDADE NO SISTEMA, COM A UTILIZAÇÃO DE BOMBA 

DE VÁCUO 

   

13 MEDIÇÃO COM REGISTRO DA TEMPERATURA DA SERPENTINA DE 

RESFRIAMENTO, BEM COMO, DO SUPERAQUECIMENTO 

   

14. VERIFICAÇÃO COM CORREÇÃO DOS SISTEMAS DE ENCAIXE DOS 

PAINÉIS DE ACESSO AO GABINETE 

   

15. LIMPEZA EXTERNA DOS GABINETES    

16. VERIFICAR A DRENAGEM DE ÁGUA    

17.SUBSTITUIR ISOLAÇÕES TÉRMICAS DANIFICADAS NAS 

TUBULAÇÕES 

   

18.ELIMINAR POSSÍVEL MAU CONTATO NO CABO DE 

ALIMENTAÇÃO, DISJUNTORES E PONTOS DE INTERLIGAÇÃO 

   

19. LIMPEZA DAS BANDEJAS DE DRENAGENS    

20. ELIMINAR RUÍDOS ANORMAIS;    

21. VERIFICAR SE HÁ FUGA DE ENERGIA PARA A CARCAÇA DO 

APARELHO; 

   

22. VERIFICAR E ELIMINAR POSSÍVEIS PONTOS DE VAZAMENTO DE 

FLUÍDO REFRIGERANTE (CONEXÕES E VÁLVULAS 

   

23. VERIFICAR E EXECUTAR REPAROS NO CONTACTOR MAGNÉTICO 

DO COMPRESSOR; 

   

24. MEDIÇÃO E REGISTRO DAS TEMPERATURAS EM OPERAÇÃO DOS 

MOTORES VENTILADORES 
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25. VERIFICAÇÃO INTERNA DOS GABINETES, COM EVENTUAL 

CORREÇÃO TERMO ACÚSTICAS – PARTE DE EVAPORAÇÃO; 

   

26. MEDIÇÃO E REGISTRO DAS PRESSÕES DOS COMPRESSORES DE 

DESCARGA, NAS LINHAS DE SUCÇÃO E BOMBA DE ÓLEO (NO CASO DE 

SEMI-HERMÉTICO) COM EVENTUAL AJUSTE DE PRESSÕES; 

   

27. VERIFICAÇÃO DAS VÁLVULAS DE EXPANSÃO TERMO ACÚSTICAS 

PARTE DE CONDENSAÇÃO 

   

28. ELIMINAR PONTOS DE OBSTRUÇÃO DE SUJEIRA NAS ALETAS DO 

CONDENSADOR 

   

29. OPERAÇÃO DO TERMOSTATO DE MODO A DESARMAR E REARMAR 

O COMPRESSOR, VERIFICANDO A EXISTÊNCIA DE RUÍDOS OU 

VIBRAÇÕES, PROVIDENCIANDO, SE NECESSÁRIO, SUA CORREÇÃO 

   

30. OS FUNCIONÁRIOS USARAM UNIFORME    

OBSERVAÇÃO (ANOTAR O MOTIVO DOS SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS) 

Funcionários que executaram os serviços: 

Nome: Documento  

Nome: Document

o 

 

Jequiá da Praia/AL, de de 2022 

 

 

Técnico responsável:   

 

  ANEXO D – MODELO DE RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Nome da empresa: 
 

Nº da Ordem de Serviço: 
 

Local: 
 

Data da execução dos serviços: 
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Modelo do Ar: 
 

Marca: 
 

Capacidade: 
 

Nº do Patrimônio: 
 

Localização do Bem: 
 

Serviços Executados: 
 

Peças Trocadas: 
 

Condições inadequadas encontradas ou 

eminência de ocorrências que possam 

prejudicar o perfeito funcionamento dos 

equipamentos consertados: 

 

Observações:  

 

 

Jequiá da Praia/AL, de de 2022 

 

 

Técnico 

Responsável:   

 

 

Assinatura/Matricula do Servidor:   
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(Assinatura do Responsável pela guarda dos equipamentos reparados ou servidor do local, com 

a indicação da matrícula e nome legível) 

 

ANEXO E – MODELO DE ORÇAMENTO 

Nome da empresa: 
 

CNPJ: 
 

Endereço: 
 

Telefone/e-mail: 
 

Modelo do Ar: 
 

Marca: 
 

Capacidade: 
 

Nº do Patrimônio: 
 

Localização do Bem: 
 

Prazo para execução dos serviços: 
 

Serviços a serem executados: 
 

Relação de peças a serem trocadas: 
Valor (R$) 
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TOTAL EM R$ 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

 

Jequiá da Praia/AL, de de 2022 

 

 

Assinatura do responsável:   

Carimbo / CNPJ: 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE29/2023-X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023 

PROCESSO Nº 712479/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA, 

com sede na administrativa no endereço Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos 

Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições 

legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 08/2021, da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº XX/XXXX, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que 

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação do serviço de Manutenção 

Preventiva e Corretiva com fornecimento, substituição e reposição de peças em aparelhos de 

ar-condicionado (LOTE(S) VENCIDO(S) PELA EMPRESA), visando atender às necessidades do(a) 
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digitar o nome do órgão ou entidade licitante, conforme descrição, quantidades e valores 

descritos em Anexo(s). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma: 

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL 

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública 

3.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca  

3.2.3. Secretaria Municipal de Saúde  

3.2.4. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano 

3.2.5. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos 

3.2.6. Secretaria Municipal de Esportes 

3.2.7. Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 

3.2.8. Secretaria Municipal de Infraestrutura 

3.2.9. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

3.2.10. Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento  
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3.2.11. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

3.2.12. Secretaria Municipal de Educação 

3.2.13. Gabinete do Prefeito 

3.2.14. Controladoria 

3.2.15. Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

3.2.16. Jequia-Prev Fundo De Previdência Própria De Jequiá Da Praia 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

prestadores dos serviços. 

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso 

assumido; e 

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 

negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos 

serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e 

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 

negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 

Municipal nº 08/2021. 

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 
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7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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9. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora XXXXXXXXXXX, XXXXXXXX 

(cargo/função), CPF nº xxxxxxxxx, matrícula xxxxxxxxxx, designada gestora, a quem competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.3.2. Apresentar documentação falsa; 

12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
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12.3.4. Cometer fraude fiscal; 

12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 
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12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

que convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº 06/2021 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX e a proposta da empresa.  

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Decreto Municipal n. 08/2021. 

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto Municipal nº 06/2021, Decreto municipal nº 08/2021, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
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de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São Miguel dos 

Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

_________________________________ 

Gestor(a) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 

Município de Jequiá da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão 

a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 

XX/XXXX-SRP. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 712479/2022 

CONTRATO Nº PE29/2023-X 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXXXX 

(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na administrativa no endereço 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 

e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 712479/2022, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° XX/XXXX-SRP, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) 

CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades do Município de Jequiá da Praia/AL, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e 

seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste 

instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° XX/XXXX-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 01 (um) dias para executar os 

serviços; 

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente 

designado, certificando-se de que  todas as condições estabelecidas foram atendidas, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
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8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição  

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

ou provenientes do Ministério do xxxxxxx (Contrato nº xxxxxxxx), consignados em orçamento 

próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora XXXXXXXXXXX, XXXXXXXX 

(cargo/função), CPF nº xxxxxxxxx, matrícula xxxxxxxxxx, designada gestora, a quem competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
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12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
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14.1.4. Cometer fraude fiscal; 

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 
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14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 
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15.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 
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15.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

15.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.16 e 15.1.17; 

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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15.7.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Jequiá da Praia/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Jequiá 

da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na 

proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX-SRP. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023 

PROCESSO Nº 712479/2022 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 
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DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 

PROCESSO Nº 712479/2022 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município 

Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 


